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2665290‐ C3/ 2019‐06237/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

  

  

  

PROCESSO: 08001806720198150181 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ADILIO ALYSON DOS SANTOS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OBSCURIEDADE 

Constou na parte dispositiva da sentença o seguinte: 
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Verifica se que o I. Magistrado condenou a Seguradora ao pagamento da indenização, ocorre que ao explicar os 

consectários  legais  V.  Exa.  determinou  o  termo  inicial  para  os  juros  da  citação  pela  taxa  SELIC  e  atualização 

monetária da data do sinistro pela IPCA‐E. 

Ocorre que a taxa SELIC e completa, ou seja, JÁ POSSUI JUROS E CORREÇÃO EMBUTIDOS. 

Assim entende a embargante que o cálculo correto deveria ser: Sobre o valor condenatório incidirá correção 

monetária  desde  o  evento  danoso ATÉ A  CITAÇÃO,  pelo  IPCA‐E,  momento  a  partir  do  qual  passará  a 

incidir juntamente com os juros de mora, aplicando‐se unicamente a taxa SELIC. 

Neste  ponto,  requer  seja  verificada  a  obscuridade  informada,  devendo‐se  esclarecer  como  será  realizado  o 

cálculo para que não ocorra a dupla incidência dos juros. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  obscuro,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GUARABIRA, 28 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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